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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica, não somente para preservação da limpeza da área, inibindo a propagação de
pragas, roedores e moscas, vetores de patologias diversas, inclusive, desenvolvimento de larvas de mosquitos
transmissores de doenças como a dengue, como também para a revitalização da área, especialmente, para se abrir um
espaço para os jovens, a fim de se atingir a própria função social da propriedade.

pedido para abertura e desenvolvimento de uma área de lazer, com pista de skate e quadra de futebol,
revitalizando a área utilizada como "lixão" localizada entre a avenida Jaime Siqueira, nos cruzamentos entre a rua
Espigão e a rua Jurubeba, no bairro Morumbi.
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GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA
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Ver. Thiago Fernandes 1
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